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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1 - Registro de Preço futura aquisição de gêneros alimentícios perecíveis, não 
perecíveis e complementares, para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Concórdia do Pará, conforme especificações contidas no Termo de 
Referência. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Secretaria Municipal de Administração: A aquisição de Gêneros alimentícios, 
justifica-se, considerando a necessidade de abastecer as unidades administrativas, para 
atendimento ao público e no atendimento das necessidades mínimas dos servidores, 
que em situações especificas por necessidade do serviço tem a jornada de trabalho 
estendida. 

2.2. Secretaria Municipal de Saúde: A aquisição de Gêneros alimentícios, justifica-se, 
considerando a necessidade de manter a alimentação dos pacientes no hospital 
municipal, unidades e postos de saúde e atender as necessidades mínimas dos 
servidores no dia-a-dia, quando da realização de força tarefa de trabalho e reuniões. 

2.3. Secretaria Municipal de Assistência: A aquisição visa atender a demanda dos 
diversos setores da secretaria e os serviços oferecidos pelos programas 
socioassistenciais do governo federal. Os produtos adquiridos serão distribuídos para 
todas as suas unidades vinculadas para garantia da continuidade do atendimento dos 
serviços, onde possui uma rede de atendimento na região urbana e rural, aos usuários 
dos serviços dos programas socioassistenciais do governo federal. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

3.1 - Esta contratação será realizada por meio de processo licitatório, na modalidade 
Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de Preços – SRP, observados os regramentos 
legais que regem as contratações públicas, notadamente, os estabelecidos pela Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, e 
pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas respectivas alterações, 
bem como pelas condições e exigências estabelecidas em Edital. 

4. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

4.1 - Especificação dos Produtos. 

 
ITEM OBJETO UNIDADE QUANT 

1 

ABACAXI EM QUILO. (Especificação: De 1ª qualidade, in natura, 
apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para 
o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com 
a Resolução 12/78 da CNNPA.) 

Quilo 1750 

2 

ACHOCOLATADO EM PÓ. (Especificação: Achocolatado de 400g: 
Enriquecido com vitaminas, valor energético de 76 kcal por porção do 
produto. Acondicionado em embalagem de polietileno, isento de sujidades 
terrosas, sujidades de roedores, livre de insetos e parasitas, umidade, 
mofo, ranços ou odores. Deve conter data de fabricação e validade, ser 
resistente ao manuseio). Prazo de validade mínima de 6 meses. 

Pacote 1175 

3 

AÇUCAR CRISTALIZADO. (na cor branca, sacarose de cana de açúcar, 
embalagem de1 Kg, em polietileno, isento de matérias terrosas, parasitas 
e detritos de animais e/ou vegetais. Deve estar em consonância com as 
exigências da legislação sanitária em vigor no País. A data de fabricação e 
o prazo de validade não devem ser inferiores a 180 dias da data da 
entrega).  

Quilo           10180 
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4 
ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO, À BASE DE ASPARTAME. 
(Embalagem: Frasco com 100ml, com prazo de validade não inferior a 180 
dias.) 

Unidade 610 

5 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS 1,5l. De fonte natural hipotermal, potável, 
adicionada de sais, não gasosa, garrafas de polipropileno, com lacre de 
segurança personalizado pelo fabricante, sem avarias. Pacote com 12 
unid, com prazo de validade não inferior a 180 dias.) 

Pacote 5.000 

6 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS 300 ml. De fonte natural hipotermal, potável, 
adicionada de sais, não gasosa, copos de polipropileno, com lacre de 
segurança personalizado pelo fabricante, sem avarias. Pacote com 24 
unid, com prazo de validade não inferior a 180 dias.) 

Pacote 5.000 

7 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS 500 ml. (De fonte natural hipotermal, 
potável, adicionada de sais, não gasosa, garrafas de polipropileno, com 
lacre de segurança personalizado pelo fabricante, sem avarias. Pacote 
com 12 unid, com prazo de validade não inferior a 180 dias.) 

Pacote 5.000 

8 

ÁGUA MINERAL GARRAFÃO DE 20L. De fonte natural hipotermal, 
potável, adicionada de sais, não gasosa, garrafas de polipropileno, com 
lacre de segurança personalizado pelo fabricante, sem avarias. Com prazo 
de validade não inferior a 180 dias.)                                    

Unidade 10.000 

9 ALFACE. (Fresca e de boa qualidade. Embalagem maço de até 1kg). Maço 10.000 

10 ALHO IN NATURA. (Especificação: Puro, Sem Sal, Embalagem 1 Kg, 
Validade 3 Meses) 

Quilo 1.000 

11 
ALMONDEGAS AO MOLHO. (Especificação: Almôndega- Carne Bovina Ao 
Molho, Enlatada Contendo Embalagem De 420G, Com Dados De Validade 
e Peso.) 

Unidade 400 

12 
AMIDO DE MILHO. (Embalagem em 500 gramas, contendo a 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade não inferior a 180 dias) 

Unidade            800 

13 

ARROZ BRANCO. (Especificação:  Classe, longo fino, tipo 1, em sacos 
plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes, 
acondicionados em fardos lacrados. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, quantidade do produto, validade mínima de 6 (seis) meses a 
partir da data de entrega. Pct de 01 kg.)       

Quilo 6.000 

14 
ARROZ PARBOILIZADO. (Embalagem plástica de 1 kg, acondicionado em 
fardos plásticos transparentes de até 30 kg, com prazo de validade não 
inferior a 180 dias.)   

Quilo 5.000 

15 AVEIA EM FLOCOS. (Embalagem de 500g, com prazo de validade não 
inferior a 180 dias.) 

Pacote        1.500 

16 AZEITE DE DENDÊ. (Frasco com 500 ml. prazo de validade não inferior a 
180 dias.) 

Unidade 500 

17 

BANANA. (Especificação: Espécie Prata de 1ª qualidade, in natura, 
apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para 
o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com 
a  Resolução 12/78 da CNNPA.)  

Quilo 2000 

18 
BATATA PALHA. (Contendo no mínimo 500 gramas com identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade não 
inferior a 180 dias)  

Embalagem 400 

19 

BATATA IN NATURA. (Especificação: Tipo Inglesa de 1ª qualidade, in 
natura, apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para 
o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com 
a Resolução 12/78 da CNNPA.) 

Quilo 3.000 

20 

BETERRABA IN NATURA. (Especificação: De 1ª qualidade, in natura, 
apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para 
o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com 
a Resolução 12/78 da CNNPA.)   

Quilo 2.000 

21 

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA. (Embalagem plástica de 400g, 
embalagem primária plástica dupla com 2 ou 4 carreiras de biscoito, 
acondicionado em caixa de papelão de até 04 kg, com prazo de validade 
não inferior a 180 dias.) 

Pacote 3.000 

22 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA SABOR CHOCOLATE. (embalagem 
plástica de 400g, embalagem primária plástica dupla com 2 ou 4 
carreiras de biscoito, acondicionado em caixa de papelão de até 04 kg, 
com prazo de validade não   inferior a 180 dias.) 

Pacote 3.000 

23 BISCOITO DOCE TIPO MARIA. Embalagem plástica de 400g, embalagem 
primária plástica dupla com 2 ou 4 carreiras de biscoito, acondicionado 

Unidade 3.000 
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em caixa de papelão de até 04 kg, com prazo de validade não inferior a 
180 dias.                   

24 

BISCOITO DE ÁGUA E SAL. (Especificação:  BISCOITO água e sal _ 
contendo cloreto de sódio em quantidade que acentue o sabor salgado, 
além dos substancias normais do produto, crocantes, com cor e cheiro 
característicos, sendo biscoitos inteiros. Livre de sujidades de roedores, 
livre de insetos e parasitas, umidade, mofo ou odores. O produto deverá 
apresentar   validade mínima de 6 meses, a partir da data de entrega na 
unidade   requisitante embalagem de 400gramas.) 

Pacote 3.000 

25 

BOLACHA SALGADA TIPO CREAM CRACKER. (Embalagem plástica de 
400g, embalagem primária plástica dupla com 2 ou 4 carreiras de 
biscoito, acondicionado em caixa de papelão de até 04 kg, com prazo de 
validade não inferior a 180 dias.   

Unidade 3.000 

26 

CAFÉ MOÍDO 250G. (Especificação: Café torrado e moído, tradicional 
(embalagem a vácuo de 250 g), com identificação do produto, rótulo com 
ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante, data da fabricação e 
validade. Deverá constar na embalagem, selo da ABIC - Associação 
Brasileira da Indústria de Café. Validade mínima de 6 meses a contar da 
data da entrega.) 

Unidade 5.000 

27 

CALDO DE CARNE EM TABLET. (Especificação:  CALDO DE CARNE _ 
Matéria prima de boa qualidade constituído basicamente de carne de boi 
desidratado, liofilizado, sal, amido de milho, gordura vegetal, 
condimentos, podendo conter corante natural, apresentando-se livre de 
matérias terrosa, parasitos, larvas e detritos animais e vegetais, em 
embalagem metalizada, resistente e atóxica com validade 12 meses após a 
data de fabricação acompanhado de laudo de laboratório credenciado do 
lote a ser entregue. O produto deverá estar de acordo com a NTA 70 
(Decreto 12.342/78). Caixinha de papelão c/ 06 unidades de 114 
gramas.) 

Caixa 500 

28 

CALDO DE GALINHA EM TABLETES. (Especificação: Especificação : 
CALDO DE GALINHA Matéria prima, limpas e de boa qualidade 
constituído basicamente de carne de galinha desidratada, liofilizado sal, 
amido de milho, gordura vegetal, condimentos, podendo conter corante 
natural, apresentando-se livre de matérias terrosa, parasitos, larvas e 
detritos animais e  vegetais, em embalagem metalizada, termo soldável, 
resistente e atóxica, validade 12  meses após a data de fabricação 
acompanhado de laudo de laboratório credenciado do  lote a ser entregue. 
O produto deverá estar de acordo com a NTA 70 (Decreto12.342/78). 
caixa de papelão, com 6 cubos de aproximadamente 114g.) 

Caixa 500 

29 CANELA EM PÓ (Contendo 30 gramas, com identificação do produto, 
Marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade.) 

Unidade 300 

30 
CARNE BOVINA IN NATURA DE PRIMEIRA COM OSSO. (Com até 5% de 
gordura, de primeira qualidade, apresentar SIF/DIPOA.) 

Quilo 7.000 

31 

CARNE BOVINA IN NATURA DE PRIMEIRA SEM OSSO. (Especificação: 
Carne bovina de 1ª, isenta de cartilagens, ossos e com no máximo 10% de 
gordura. Embalagem plástica de 1Kg, sem acúmulo de líquidos em seu 
interior, apresentar SIF/DIPOA.) 

Quilo 9.000 

32 

CARNE BOVINA IN NATURA SEM OSSO. (Especificação: Carne bovina 
de 2ª (do Tipo agulha ou Pá), isenta de cartilagens, ossos e com no 
máximo 10% de gordura. Embalagem plástica de 1Kg, sem acúmulo de 
líquidos em seu interior, com identificação do produto, acondicionado em 
cubas refrigeradas, apresentar SIF/DIPOA.) 

Quilo 7.000 

33 

CEBOLA IN NATURA. (Especificação: De 1ª qualidade, in natura, 
apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para 
o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com 
a Resolução 12/78 da CNNPA.) 

Quilo 4.000 

34 

CENOURA IN NATURA. (Especificação: De 1ª qualidade, in natura, 
apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para 
o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com 
a Resolução 12/78 da CNNPA.) 

Quilo 4.000 

35 

CHARQUE DE CARNE BOVINA SALGADA DESSECADA. (Embalagem 
plástica em PVC, à vácuo de 1 kg, acondicionados em caixa de papelão de 
até 30 kg, com prazo de validade não inferior a 180 dias, apresentar 
SIF/DIPOA) 

Quilo 2.000 

36 

CHEIRO VERDE IN NATURA. (Especificação: IN NATURA, Talos e folhas 
inteiras, graúdas, sem manchas, com coloração uniforme, talos e folhas 
inteiras, turgescentes, intactas, firmes e bem desenvolvidas, maço com 
aproximadamente 300g.) 

Maço 4.000 

37 CHOCOLATE EM PÓ. (Contendo no mínimo 500 gramas com Unidade 900 
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identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade não inferior a 180 dias.)  

38 

CHUCHU IN NATURA. (Especificação: De 1ª qualidade, in natura, 
apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para 
o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com 
a Resolução 12/78 da CNNPA.) 

Quilo 800 

39 

COLORAL 500G. (Especificação: COLORAU O colorífico deve ser 
constituído de matéria prima de boa qualidade e apresentar aspecto, cor, 
cheiro e sabor característico do produto. contendo no Máximo 10% de sal, 
de acordo com as normas vigentes. Deverá conter a validade de no 
mínimo 06 a 01 ano, com dizeres de rotulagem, data de fabricação. 
Registro no MS. De acordo com a RDC n>276/2005. Apresentação: 
pacote com 500g) 

Pacote 1.000 

40 
COMINHO EM PÓ. (Contendo no mínimo 100 gramas, com identificação 
do produto, marca do fabricante, data  de fabricação e prazo de validade 
não inferior a 180 dias.) 

Pacote 400 

41 

COUVE IN NATURA. (Especificação: De 1ª qualidade, in natura, 
apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para 
o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com 
a Resolução 12/78 da CNNPA. Embalagem maço de até 1kg) 

Maço 3.000 

42 
CREME DE LEITE TRADICIONAL. (Contendo no mínimo 200g, com 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade não inferior a 180 dias)   

Unidade 1.500 

43 
ERVILHA REIDRATADA. (Em conserva, embalagem contendo no mínimo 
280g, com identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade não inferior a 180 dias.)   

Lata 1.000 

44 
EXTRATO DE TOMATE TRADICIONAL. (contendo 190 gramas, com 
identificação do produto, marca do fabricante, data de   fabricação e 
prazo de validade não inferior a 180 dias) 

Unidade 1.000 

45 
FARINHA DE MANDIOCA BRANCA TIPO "1" PARA FAROFA.  
(Embalagem plástica de 1KG, acondicionado em fardos plásticos 
transparentes de até 30 kg, com prazo de validade mínima de 05 meses.) 

Quilo 2.000 

46 
FARINHA DE MANDIOCA BRANCA TIPO "1", Tipo d'agua. (Embalagem 
plástica de 1KG, acondicionado em fardos plásticos transparentes de até 
30 kg, com prazo de validade mínima de 05 meses.) 

Quilo 2.000 

47 
FARINHA DE MILHO (TIPO MILHARINA). (Embalada em pacote 
contendo 500g, acondicionado em fardo de papelão, com prazo de 
validade não inferior a 180 dias.) 

Embalagem 1.000 

48 

FARINHA DE ROSCA PC. (Especificação: FARINHA DE ROSCA Obtida 
pela moagem de pães torrados, acondicionada em pacotes plásticos, 
transparentes, limpos, não violados, resistentes. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar 
validade mínima de 05 (cinco) meses a partir da data de entrega. De 
acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. Pct 500g.)   

Pacote 4.000 

49 
FARINHA DE TAPIOCA. (Embalagem plástica de 1 kg, acondicionado em 
fardos plásticos transparentes de até 30 kg, com prazo de validade não 
inferior a 180 dias.) 

Pacote 1.500 

50 
FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO. (Embalagem plástica de 1 kg, 
acondicionado em fardos plásticos transparentes de até 30 kg, com prazo 
de validade não inferior a 180 dias.) 

Quilo 1.000 

51 
FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO. (Embalagem com identificação 
do produto de 1 Kg, marca do fabricante, prazo de validade não inferior a 
180 dias) 

Quilo 1.000 

52 
FEIJÃO RAJADO TIPO "1". (Embalagem plástica de 1 kg, acondicionado 
em fardos plásticos transparentes de até 30 kg, com prazo de validade 
não inferior a 180 dias.) 

Quilo 5.000 

53 

FILÉ DE GÓ. (Especificação: FILÉ DE GÓ - De primeira qualidade - 
Integro, sem espinha, congelada, embalagem plástica de 1Kg, sem 
acúmulo de líquidos em seu interior, com identificação do produto, peso, 
fabricante, validade, temperatura de estocagem e registro do produto no 
SIM, SIF ou CISPOA) 

Quilo 600 

54 

FILÉ DE PESCADA. (Especificação: FILÉ DE PEIXE TIPO PESCADA - De 
primeira qualidade - Integro, sem espinha, congelado por processo rápido, 
não apresentando qualquer sinal de descongelamento - Embalado em 
saco plástico de 1kg, com prazo de validade e informação do fornecedor, 
temperatura de estocagem e registro do produto no SIM, SIF ou CISPOA.) 

Quilo 600 

55 
FRANGO IN NATURA. (Frango inteiro (sem cabeça, vísceras e pés), 
embalado, com até 3kg a unidade, Apresentar SIF/DIPOA) 

Quilo 8.000 
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56 

JAMBÚ. (Especificação: IN NATURA, Talos e folhas inteiras, graúdas, sem 
manchas, com coloração uniforme, talos e folhas inteiras, turgescentes, 
intactas, firmes e bem desenvolvidas, A INTREGA DEVERA SER 
DIARIAMENTE. JAMBÚ: NATIVA DO PARÁ) 

Maço 3.000 

57 

LARANJA COM CASCA REGIONAL. (Especificação: De 1ª qualidade, in 
natura, apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para 
o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com 
a Resolução 12/78 da CNNPA.) 

Quilo 4.000 

58 
LEITE CONDENSADO. (Tradicional contento no mínimo 395g, com 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade não inferior a 180 dias.) 

Unidade 1.500 

59 
LEITE DE COCO. (Contendo no mínimo 200 ml, com identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade não 
inferior a 180 dias.) 

Unidade 700 

60 

LEITE EM PÓ DESNATADO. (Especificação:  LEITE EM PÓ DESNATADO 
INSTANTÂNEO Contendo no máximo 1,5% de   gordura embalado 
adequadamente, resistentes, não violados, resistentes, o. Deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto, número do registro 
no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. 
Deverá atender as especificações técnicas da Portaria nº 369 de 
04/09/1997 do Ministério da Agricultura e do Abastecimento e do 
Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de produtos de origem 
animal do Ministério da Agricultura. Validade mínima de 10 (dez) meses a 
partir da data de entrega. Embalagem 400g) 

Pacote 3.000 

61 

LEITE EM PÓ INTEGRAL. (Embalagem em pacote plástico e 
aluminizado, limpos, não violados, resistentes, contendo 200g, 
acondicionado em fardos lacrados de papelão de até 10 kg, com prazo de 
validade não inferior a 180 dias.) 

Pacote 5.000 

62 
LEITE EM PÓ SEM LACTOSE. (Especificação: Embalagem 
mínima de 380 gr, marca do fabricante, prazo de validade não 
inferior a 180 dias) 

Pacote 6.000 

63 

LIMÃO TAHITI. (Especificação: De 1ª qualidade, in natura, apresentando 
grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. 
Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a 
Resolução 12/78 da CNNPA.) 

Quilo 1.000 

64 

MAÇÃ VERMELHA. (Especificação: Apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.) 

Quilo 2.000 

65 
MACARRÃO PARA LASANHA. (Contendo no mínimo 500 gramas com 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade não inferior a 180 dias.). 

Pacote 200 

66 

MACARRÃO PARAFUSO. (Especificação: Embalagem de 500gr. Massa 
tipo parafuso com ovos. Embalagem com dizeres de rotulagem, boa 
selagem, contendo informações dos ingredientes, composição nutricional, 
data de fabricação e prazo de validade não inferior a 180 dias.). 

Pacote 4.000 

67 
MACARRÃO SÊMOLA TIPO ESPAGUETE. (Embalagem plástica de 500g, 
acondicionado em fardos plásticos transparentes de até 05 kg, com prazo 
de validade não inferior a 180 dias.). 

Pacote 5.000 

68 

MAMÃO. (Especificação: MAMÃO TIPO HAVAÍ _ com 80 a 90% de 
maturação, frutos de tamanho médio, com aproximadamente 400g, no 
grau máximo de evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, sem 
ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho livre de sujidades, parasitas e 
larvas.) 

Quilo 3.000 

69 MANTEIGA. (Contendo 500 gramas, com identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação e prazo de validade.) 

Unidade 3.000 

70 

MARGARINA 250G. (Especificação: MARGARINA C/ SAL. Embalagem de 
250 gr. O produto deve ser isento de gorduras trans e conter no mínimo 
60% de lipídios, aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares aos mesmos e 
deverão estar isentos de ranço e de outras características indesejáveis, 
com recomendação para uso culinário - embalagem de polietileno leitoso e 
resistente, apresentando vedação adequada. Embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, deverá apresentar validade mínima de 
6(seis) meses a partir da data de entrega. com registro no ministério da 
agricultura, SIF/DIPOA.) 

Unidade 3.000 

71 MASSA PARA SOPA TIPO PARAFUSO (TAMANHO MÉDIO). (Embalagem 
plástica de 500g, acondicionado em fardos plásticos transparentes de até 

Pacote 3.000 
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05 kg, com prazo de validade não inferior a 180 dias) 

72 

MASSA PARA SOPA 400G. (MASSA DE SÊMOLA PARA SOPA Massa 
alimentícia tipo seca vitaminada, com sêmola, tipo argolinha isenta de 
sujidades, parasitas, Embalagem com dizeres de rotulagem, contendo 
informações dos ingredientes, composição nutricional, data de fabricação 
e prazo de validade de no mínimo, seis meses, de acordo com a resolução 
12/78 da CNNPA Apresentação: Pacote de 400g.) 

Pacote 2.000 

73 

MELANCIA. (Especificação: De 1ª qualidade, in natura, apresentando 
grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. 
Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a 
Resolução 12/78 da CNNPA.) 

Quilo 2.000 

74 

MELÃO. (Especificação: De 1ª qualidade, in natura, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da 
CNNPA.) 

Quilo 1.500 

75 
MILHO BRANCO. (Embalagem plástica de 500g, acondicionado em fardos 
plásticos transparentes de até 05 kg, com prazo de validade não inferior a 
180 dias.) 

Pacote 600 

76 

MILHO VERDE EM CONSERVA, PESO DRENADO DE  200G. 
(Especificação:   Acondicionado em recipiente de folha de flandres, 
íntegro, resistente, vedado hermeticamente e limpo. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação e procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da 
data de entrega na unidade requisitante. Registro no Ministério da Ssúde 
de acordo com a NTA 31 (Decreto 12.486/78) Com peso liquido drenado 
de 200g.) 

Lata 600 

77 
MOLHO DE TOMATE TRACICIONAL. (Contendo 340gramas, com 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade não inferior a 180 dias.) 

Unidade 500 

78 

MORTADELA DE CARNE BOVINA. (Especificação: De primeira 
qualidade, sem gordura, resfriada, embutida em plástico polietileno 
natural, pronta para o consumo, Tempero acentuado, sabor e aroma 
característicos de mortadelas, Consistência firme. Temperatura: no 
recebimento o produto deverá estar com até 10ºC. Declarar marca e 
informar valores nutricionais, data de validade, número do lote.) 

Quilo 400 

79 

MORTADELA DE FRANGO. (Cozida com 100% de CARNE DE FRANGO, 
peça inteira, resfriado entre 0 e 4ºc, embalado em peças individualmente, 
reembalado em caixa de papelão cintada, com validade mínima de 60 
dias. 

Quilo 400 

80 

MORTADELA CARNE SUÍNA. (Cozida com 100% de CARNE SUÍNA, peça 
inteira, resfriado entre 0 e 4ºc, embalado em peças individualmente, 
reembalado em caixa de papelão cintada, com validade mínima de 60 
dias). 

Quilo 400 

81 
ÓLEO DE SOJA REFINADO. (Garrafas pet de 900 ml acondicionados em 
caixa de papelão transportando total de até 20 garrafas, com prazo de 
validade não inferior a 180 dias). 

Unidade 1.000 

82 
OVOS. (Tipo extra, classe A, branco, embalagem contendo 30 unidades, 
com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
peso liquido mínimo de 1.800 g.  Apresentar SIF/DIPOA). 

Bandeja 1.100 

83 

PÃO FRANCÊS. (Peso mínimo de 50 g a unidade, a base de farinha de 
trigo, fermento, ovos, açúcar e sal, Estabelecimento deverá ter Alvará da 
Vigilância Sanitária expedido pelo órgão competente. Somente será aceito 
pão feito no dia da entrega. A ENTREGA DEVERÁ SER DIÁRIA.) 

Quilo 900 

84 

PÃO MASSA FINA. (Especificação: Pão de 50 gramas tipo massa fina. 
Superfície macia, lisa e brilhante, com adição de sal, composto de farinha 
de trigo especial, água, sal, e fermento químico. Estabelecimento deverá 
ter Alvará da Vigilância Sanitária expedido pelo órgão competente. 
Somente será aceito pão feito no dia da entrega. A ENTREGA DEVERÁ 
SER DIÁRIA.) 

Quilo 900 

85 

PEPINO DE PRIMEIRA. (Especificação: PEPINO DE PRIMEIRA IN 
NATURA - Apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar 
a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e larvas.) 

Quilo 2.000 

86 PIMENTÃO. (De 1ª qualidade; - Fresco e de boa qualidade, livre de fungos 
sujidade; tamanho de médio a grande.) 

Quilo 1.500 

87 PIMENTINHA DE CHEIRO. (De 1ª qualidade - Fresca e de boa qualidade, 
isento de fungos e sujidade) 

Quilo 1.200 

88 POLPA DE FRUTA NATURAL SABOR CAJU. (Especificação: POLPA DE Unidade 1.000 
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FRUTA SABOR CAJU. Polpa congelada, preparada com frutas sãs, limpas 
isentas de parasitos e detritos animais ou vegetais, sem aditivos e 
conservantes. Não deve conter fragmentos das partes não comestíveis da 
fruta, nem substâncias estranhas a sua composição normal, 
acondicionada em embalagem plástica, atóxica, transparente, de 1 kg, a 
embalagem deve estar em tamanho uniforme, e com informações do 
fornecedor nome, CNPJ, Endereço completo, peso líquido, prazo de 
validade. Proveniente de estabelecimento com Alvará da Vigilância 
Sanitária expedido pelo órgão competente.) 

89 

POLPA DE FRUTA SABOR ACEROLA. (Especificação: POLPA DE FRUTA 
SABOR ACEROLA Polpa congelada, preparada com frutas sãs, limpas 
isentas de parasitos e detritos animais ou vegetais, sem aditivos e 
conservantes. Não deve conter fragmentos das partes não comestíveis da 
fruta, nem substâncias estranhas a sua composição normal, 
acondicionada em embalagem plástica, atóxica, transparente, de 1 kg, a 
embalagem deve estar em tamanho uniforme, e com informações do 
fornecedor nome, CNPJ, Endereço completo, peso líquido, prazo de 
validade. Proveniente de estabelecimento com Alvará da Vigilância 
Sanitária expedido pelo órgão competente.) 

Unidade 1.000 

90 

POLPA DE FRUTA SABOR CUPUAÇU. (Especificação: POLPA DE FRUTA 
SABOR CUPUAÇU Polpa congelada, preparada com frutas sãs, limpas 
isentas de parasitos e detritos animais ou vegetais, sem aditivos e 
conservantes. Não deve conter fragmentos das partes não comestíveis da 
fruta, nem substâncias estranhas a sua composição normal, 
acondicionada em embalagem plástica, atóxica, transparente, de 1 kg, a 
embalagem deve estar em tamanho uniforme, e com informações do 
fornecedor nome, CNPJ, Endereço completo, peso líquido, prazo de 
validade. Proveniente de estabelecimento com Alvará da Vigilância 
Sanitária expedido pelo órgão competente.) 

Unidade             1.000 

91 

POLPA DE FRUTA SABOR GOIABA. (Especificação: POLPA DE FRUTA 
SABOR GOIABA Polpa congelada, preparada com frutas sãs, limpas 
isentas de parasitos e detritos animais ou vegetais, sem aditivos e 
conservantes. Não deve conter fragmentos das partes não comestíveis da 
fruta, nem substâncias estranhas á sua composição normal, 
acondicionada em embalagem plástica, atóxica, transparente, de 1 kg, a 
embalagem deve estar em tamanho uniforme, e com informações do 
fornecedor nome, CNPJ, Endereço completo, peso líquido, prazo de 
validade. Proveniente de estabelecimento com Alvará da Vigilância 
Sanitária expedido pelo órgão competente.) 

Unidade 1.000 

92 

POLPA DE FRUTA SABOR MARACUJA. (Especificação: POLPA DE 
FRUTA SABOR MARACUJA Polpa congelada, preparada com frutas sãs, 
limpas isentas de parasitos e detritos animais ou vegetais, sem aditivos e 
conservantes. Não deve conter fragmentos das partes não comestíveis da 
fruta, nem substâncias estranhas a sua composição normal, 
acondicionada em embalagem plástica, atóxica, transparente, de 1 k, a 
embalagem deve estar em tamanho uniforme, e com informações do 
fornecedor nome, CNPJ, Endereço completo, peso líquido, prazo de 
validade. Proveniente de estabelecimento com Alvará da Vigilância 
Sanitária expedido pelo órgão competente.) 

Unidade 1.000 

93 
QUEIJO PARMESÃO RALADO. (Contendo no mínimo 50 gramas, com 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade não inferior a 180 dias. 

Pacote 600 

94 

REFRIGERANTE À BASE DE GUARANÁ. (Especificação: Apresentação: 
Pacote c/ 06 garrafas contendo 02 litros cada.  REFRIGERANTE À BASE 
DE EXTRATO DE GUARANÁ _ Composto de extrato de guaraná, água 
gaseificada, açúcar, sendo permitido 0,02 g a 0,2 g de extrato de semente 
de guaraná, isento de corantes artificiais, livre de sujidades, parasitas e 
larvas, acondicionado em garrafas "pet" com tampa de rosca, contendo 2 
litros cada. Deverá apresentar validade mínima de 02 (dois) meses e 20 
(vinte) dias a partir da data de entrega de acordo Lei Federal No 
8.918/94.) 

Pacote 800 

95 

REFRIGERANTE COMPOSTO DE EXTRATO DE COLA. (Especificação: 
Apresentação: Pacote c/ 06 garrafas de 02 litros cada. REFRIGERANTE 
COMPOSTO DE EXTRATO DE COLA _ Composto água gaseificada, 
sacarina, sendo permitido extratos vegetais, cafeína, corante, caramelo, 
isento de corantes artificiais, livre de sujidades, parasitas, larvas, 
acondicionado em PET com tampa de rosca, deverá apresentar validade 
mínima de 2 (dois) meses a partir da data de entrega. entrega de acordo 
Lei Federal No 8.918/94.) 

Pacote 800 

96 REFRIGERANTE COMPOSTO DE EXTRATO DE LARANJA 
(Especificação: Apresentação: Pacote c/ 06 garrafas de 02 litros cada 

Pacote 800 
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uma. Composto de extrato de laranja, água gaseificada, açúcar, sendo 
permitido 0,02 g a 0,2 g de extrato de semente de laranja, isento de 
corantes artificiais, livre de sujidades, parasitas e larvas, acondicionado 
em garrafas "pet" com tampa de rosca, contendo 2 litros cada. Deverá 
apresentar validade mínima de 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias a partir 
da data de entrega de acordo Lei Federal No 8.918/94.) 

97 
REPOLHO BRANCO (De 1ª qualidade - Fresco e de boa qualidade, isento 
de fungos e sujidade.) 

Quilo 2.000 

98 SAL REFINADO E IODADO. (Embalagem plástica de 1 kg, com prazo de 
validade não inferior a 180 dias.) 

Quilo 1.000 

99 

SALSICHA DE CARNE. (Especificação:  Salsicha de carne bovina 
mecanicamente separada e demais ingredientes permitidos, 
acondicionados em embalagem plástica atóxico transparente embalada a 
vácuo, embalagem limpa, não violada, resistente, que garanta a 
integridade do produto até o momento do consumo, congelada a - 12º C, 
com respectiva informação nutricional, data de fabricação/validade/lote 
inspecionada pelo S.I.F. Apresentando-se em gomos uniformes e 
padronizados. Deverá apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a 
partir da data de entrega.  

Quilo 900 

100 

SALSICHA DE FRANGO. (Especificação: Salsicha de frango - 
Mecanicamente separada e demais ingredientes permitidos, 
acondicionados em embalagem plástica atóxico transparente embalada a 
vácuo, embalagem limpa, não violada, resistente, que garanta a 
integridade do produto até o momento do consumo, congelada a - 12º C, 
com respectiva informação nutricional, data de fabricação/validade/lote 
inspecionada pelo S.I.F. Apresentando-se em gomos uniformes e 
padronizados. Deverá apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a 
partir da data de entrega.  

Quilo 900 

101 

SARDINHA EM LATA. (Especificação: Sardinha, ao próprio suco com óleo 
de soja, acondicionada em embalagem primaria lata de 130g (peso 
liquido) com respectiva informação nutricional, data de 
fabricação/validade/lote, inspecionada pelo S.I.F. Data de fabrica. 

Unidade 1500 

102 
SELETA DE LEGUMES EM CONSERVA. (Embalagem contento no 
mínimo 280g, com identificação do produto, Marca do fabricante, data de 
fabricação de prazo de validade não inferior a 180 dias.)   

Unidade 1500 

103 

TEMPERO COMPLETO C/ PIMENTA. (Especificação:  Apresentação: 
Embalagem plástica (copo) de 1kg. TEMPERO COMPLETO -   
Concentrado de Ingredientes básicos: sal, alho, cebola, óleo vegetal, 
pimenta do reino, embalagem plástica, com dizeres de rotulagem. 

Unidade 500 

104 

TOMATE (Fresco e de boa qualidade. Especificação: De 1ª qualidade, in 
natura, apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para 
o consumo. Com ausência de sujidades, parasitas. 

Quilo 3000 

105 

TORRADA KG. (Especificação: torradas de pão, inteiras, crocantes, bem 
acondicionadas, isenta de sujidades terrosas, sujidades de roedores, livre 
de insetos e parasitas, umidade, mofo, ranços ou adores. Deve conter 
data de embalamento, fabricação e validade. 

Quilo 800 

106 

VINAGRE DE VINHO BRANCO (Especificação:  Apresentação: Garrafa 
plástica de 500ml. Ácido acético obtido mediante a fermentação acética de 
soluções aquosas de álcool procedente principalmente de matérias 
agrícolas. Padronizado, refiltrado, pasteurizado. 

Unidade 900 

107 

VINAGRE DE VINHO TINTO (Especificação:  Apresentação: Garrafa 
plástica de 500ml. Ácido acético obtido mediante a fermentação acética de 
soluções aquosas de álcool procedente principalmente de matérias 
agrícolas. Padronizado, refiltrado, pasteurizado. 

Unidade 900 

108 CARNE MOÍDA BOVINA IN NATURA DE PRIMEIRA - SEM OSSO Quilo 7000 

109 
PRESUNTO: Presunto cozido e sem gordura. Fatiado. Embalagem com, 
no mínimo 1kg, com dados de identificação, data de fabricação e de 
validade, peso líquido e registro do Ministério da saúde e/ou Agricultura. 

Quilo 600 

110 
QUEIJO REGIONAL: Embalagem com, no mínimo 1kg, com dados de 
identificação, data de fabricação e de validade, peso líquido e registro do 
Ministério da saúde e/ou Agricultura. 

Quilo 600 

111 
QUEIJO MUSSARELLA FATIADO: Produzido a partir de leite de vaca. 
Embalagem com dados de identificação, data de fabricação e de validade, 
peso líquido e registro do Ministério da saúde e/ou Agricultura. 

Quilo 600 

112 SALGADO PARA LANCHE TIPO COXINHA. Sabores diversos. Cento 500 
113 SALGADO PARA LANCHE TIPO PASTEL. Sabores diversos. Cento 500 
114 SALGADO PARA LANCHE TIPO EMPADA. Sabores diversos Cento 500 
115 SALGADO PARA LANCHE TIPO CANUDINHO. Sabores diversos Cento 500 
116 SALGADO PARA LANCHE TIPO BOLINHA DE QUEIJO Cento 500 
117 TORTA TIPO SALGADA. Especificação: Com recheios diversos. Quilo 500 
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118 

TORTA TIPO DOCE. CONFEITADA COM RECHEIO E COBERTURA 
DIVERSAS, produto obtido da mistura de farináceos (como farinha de 
trigo, fubá, polvilho,) com ovos, óleo vegetal, açúcar, leite pasteurizado ou 
suco de frutas, adicionado de fermento químico. Deverão ser fornecidos 
em embalagens apropriadas ou bandejas descartáveis. 

Quilo 500 

 
5. PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

5.1 - Os itens acima listados não necessariamente serão adquiridos em sua totalidade. 
Pois são quantidades estimadas, sendo considerados apenas para fins de adjudicação e 
posterior convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços. Os licitantes para 
as quais forem adjudicados os itens especificados e que forem convocadas para a 
assinatura da Ata, obterão, apenas, o direito e a exclusividade de fornecimento, até o 
término da vigência contratual. Isto posto, alertamos que esta Prefeitura Municipal não 
se encontra obrigada a adquirir previamente os produtos licitados, diante de tal fato a 
Prefeitura Municipal de Concórdia do Pará-Pa, não se responsabiliza por eventuais 
prejuízos financeiros, não cabendo por parte dos licitantes qualquer recurso sob 
alegação da expectativa da compra por parte da Prefeitura Municipal de Concórdia do 
Pará- Pa. 

5.2 - A quantidade estimada para o presente processo licitatório, relacionado neste 
termo, serve apenas como orientação, não constituindo, sob hipótese alguma garantia 
de faturamento. 

5.3 - Os Produtos licitados serão oferecidos a Prefeitura Municipal de Concórdia do 
Pará-Pa, pelo valor registrado no processo, sendo proibida a cobrança de qualquer 
outra despesa que venha a interferir no valor contratado. A entrega do produto se dará 
no prazo máximo de 03 (três) dias, salvo quando se tratar de produto cuja entrega deva 
ser IMEDIATA ou DIÁRIA, conforme descrito neste TERMO DE REFERÊNCIA. Uma vez 
solicitado, o prazo para a entrega será contado a partir do recebimento pela empresa 
contratada, da Requisição/Ordem de Compra e/ou da Nota de Empenho emitidos por 
esta Câmara municipal. 

5.4 - As solicitações serão realizadas de acordo com as necessidades da Prefeitura 
municipal de Concórdia do Pará- Pa, por meio de Requisições, Ordens de Compra e/ou 
Nota de Empenho, onde constará a descrição dos produtos e suas respectivas 
quantidades. 

5.5 - Fica assegurado o direito de o licitante contratado ter seus preços reajustados, 
desde que, para tanto, seja feito pedido formal à esta Prefeitura Municipal, 
demonstrando o desequilíbrio econômico-financeiro em razão da majoração ou 
alteração da base de cálculo para cobrança de tributos que venham a incidir sobre os 
produtos negociados. 

5.6 - O índice a ser aplicado em caso de reajustamento de preço será o Índice Nacional 
de Preço do Consumidor (INPC). 

5.7 - O reajustamento somente se dará após a avaliação favorável pela Câmara 
municipal. 

5.8 - O licitante fica obrigado a emitir tantas quantas forem as notas fiscais necessárias 
para o fornecimento do objeto, haja vista que a aquisição dar-se-á de acordo com as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Concórdia do Pará- Pa. 

5.9 - No caso de entrega de objeto não condizente com o licitado, a Prefeitura Municipal 
de Concórdia do Pará, ficará autorizada a adquirir junto aos fornecedores locais, a 
qualquer preço, as custas da contratada, sendo o respectivo valor deduzido da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada para pagamento.  
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6. DO PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos serão realizados após a entrega do objeto. 

6.2 - A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição dos produtos 
e quantidade discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos. 

6.3 - O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da 
contratada, ficando a mesma ciente de que as certidões apresentadas no ato da 
contratação deverão ser renovadas no prazo de seus vencimentos. 

7. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1 - O Prazo de Vigência será de Até 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, 
prorrogável nos termos da legislação Vigente. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - Entregar o objeto deste processo licitatório, cuja qualidade e característica deverá 
atender rigorosamente àquelas descritas no Termo de Referência, não sendo aceito em 
nenhuma hipótese, outro diverso. 

8.2 - Os preços cotados incluem as despesas de custo, como: encargos fiscais, 
comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza. 

8.3 - Durante a Vigência do contrato ou outro instrumento substitutivo, a 
CONTRATADA deverá atender prontamente às requisições e especificações deste 
TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da solicitação através de Requisição/Ordem de 
Compra do setor solicitante. 

8.4 - Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, 
previdenciários, comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como 
pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, 
devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes 
de pagamento e quitação. 

8.5 - Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do 
Código de Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da 
CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas contra a Contratante. 

8.6 - Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro 
profissional de pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades 
exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias. 

8.7 - Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede da CONTRATANTE, 
de qualquer empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente. 

8.8 - Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus 
empregados, no desempenho da entrega do bem objeto do presente Contrato. 

8.9 - Manter, na direção, representante ou preposto capacitado e idôneo que a 
represente, integralmente, em todos os seus atos. 

8.10 - Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver 
fornecimento de mão de obra, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS. 

8.11 - Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas. 

8.12 - Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da 
CONTRATANTE a respeito do presente contrato e dos bens a ele inerentes; 

8.13 - Cumprir com o objeto conforme disposições do presente contrato; 

8.14 - Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura Municipal, ou a 
terceiros, por ação ou omissão no fornecimento dos bens. 
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8.15 - Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela Contratante. 

8.16.  - Considerando que o contratante não dispõe de depósito para armazenamento 
em grande escala, após a emissão da Requisição/Ordem de Compra, a empresa 
contratada terá o prazo de 03 (três) dias úteis, salvo quando se tratar de produto 
perecível ou complementar, cuja entrega deva ser IMEDIATA ou DIÁRIA a critério da 
Prefeitura Municipal de Concórdia do Pará, e, conforme descrito neste TERMO DE 
REFERÊNCIA.  

8.17 - O descumprimento injustificado do prazo fixado no item anterior acarretará em 
multa pecuniária diária, nos termos do Edital e Contrato firmado, ficando o(s) 
Contratado(s) sujeito(s) às penalidades previstas na Lei 8.666/93. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 - Responsabilizar-se pela lavratura do contrato ou outro instrumento substitutivo 
se for o caso, com base nas disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

9.2 - Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o objeto. 

9.3 - Acompanhar a entrega do objeto através da unidade responsável por esta 
atribuição. 

9.4 - Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações 
assumidas com a Contratada, bem como exigir a manutenção de todas as condições de 
habilitação e qualificação necessárias a contratação. 

9.5 - Serão considerados para efeito de pagamento os produtos efetivamente entregues 
pela Contratada e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da 
licitação e da contratação é aquela prevista neste Termo de Referência. 

 

Concórdia do Pará, 10 de março de 2023. 
 

 
 

 
NIVALDO RIBEIRO MENDONÇA 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
 

 
 

ELISANDRA MARIA ARAÚJO SANTOS 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 
 

ELIZETE PAIVA CELESTINO 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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